
 

OFÍCIO Nº1170/2025/GVMM/CMV 

Vitória, 29 de setembro de 2025. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA - VEREADOR 
ANDERSON GOGGI (PP) 

 A Vereadora subscritora, no exercício de suas prerrogativas constitucionais e regimentais, com 
fundamento no artigo 66 da Lei Orgânica do Município e em observância aos dispositivos previstos 
nos artigos 172, inciso VI, 231, caput e § 2º, e 188 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
vem, com a devida vênia, requerer a Vossa Excelência o encaminhamento da presente Indicação 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Lorenzo Pazolini, para análise, manifestação e 
adoção das providências administrativas que se fizerem pertinentes, considerando os 
fundamentos e a relevância da presente. 

 

INDICAÇÃO  

 
Solicitação de Podas e Rebaixamento de Árvores, localizadas na Av. Eng. Charles Bitran, 
93 (Prox. á Primeira Igreja Batista em Jardim Camburi - Centro de Celebrações) - Jardim 
Camburi, Vitória - ES, 29092-270. 
 
N° Protocolo SIC: 2025.079.926 
Chave de acesso: 09IS2-6YJXZ 

 

JUSTIFICATIVA   

    

A presente solicitação atende às demandas dos moradores da região, que relatam o 

crescimento excessivo das árvores ao longo da via, comprometendo a luminosidade e a 

segurança local.  

Há preocupação com a estabilidade dessas árvores, cujas raízes se encontram sobre 

áreas rochosas, o que pode facilitar quedas durante ventanias ou tempestades, colocando 

em risco a integridade física da população e o patrimônio público e privado.  

Diante disso, solicita-se a realização de podas corretivas e o rebaixamento das copas, 

visando à segurança e à preservação adequada da vegetação.  

Requer-se resposta ao presente pleito no prazo legal de 30 (trinta) dias, conforme 

disposto no art. 66, parágrafo único, da Lei Orgânica Municipal. 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

MARA MAROCA 
Vereadora – PP 
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ANEXO I 
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